
 

Emenda à Medida Provisória nº 366, de 26 de abril d e 2007. 
 

 

 Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo à Medida 
Provisória nº 366, de 26 de abril de 2007: 

 
“Art.    O art. 12 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 ‘Art. 12. Para fins de compensação financeira entre o 

regime geral de previdência social e os regimes próprios de previdência social 

dos servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, os 

regimes instituidores apresentarão aos regimes de origem até o mês de maio 

de 2009 os dados relativos aos benefícios em manutenção em 5 de maio de 

1999 concedidos a partir da promulgação da Constituição Federal.’" 

 

           
   
J U S T I F I C A T I V A 
 
 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, em seu 

art. 201, § 9º, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, 

passou a prever o dispositivo da “Compensação Previdenciária”, que vem a ser 

um encontro de contas entre o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e os 

Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). Explica-se melhor: ocorrendo 

contagem recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na 

atividade privada, rural e urbana, os regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, conforme os ditames da lei. Isto porque muitos 

servidores do quadro de estatutários (vinculados a RPPS, portanto) haviam 

contribuído para o INSS durante um longo período, mas acabaram por se 

aposentar ou estão em vias de aposentadoria pelo RPPS. Assim, acabou por 

não ocorrer ao cofre público municipal o ingresso de receita proveniente de 

contribuições previdenciárias desses servidores, que sustentasse o 

conseqüente pagamento de aposentadorias e pensões, quebrando-se a 

relação custo/benefício. Tal fato prejudicou sobremaneira a situação das 

finanças públicas de vários municípios, com o risco de, futuramente, esse dano 



vir a assumir proporções gigantescas, podendo, assim, inviabilizar o 

atendimento de outras necessidades públicas de igual relevância. Na prática, 

os entes federativos ficaram com o ônus, ou seja, assumiram o pagamento das 

aposentadorias e pensões, e o INSS ficou com as contribuições; 

 A Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, com a redação dada 

pela Lei nº 10.887/2004, determina, em seu art. 12, que os regimes 

instituidores apresentarão aos regimes de origem até maio de 2007, os dados 

relativos aos benefícios em manutenção em 05 de maio de 1999 concedidos a 

partir da promulgação da Constituição da República de 1988, para fins de 

compensação previdenciária entre o Regime Geral de Previdência Social 

(RGPS, gerido pelo INSS) e o RPPS. Para ser levada a efeito, a compensação 

exige, entre outras coisas, que seja enviada ao INSS cópia do ato de 

homologação do benefício previdenciário pelo Tribunal ou Conselho de Contas 

correspondente, conforme o inciso V do art. 10 do Decreto nº 3.112/1999. A 

não apresentação deste documento, bem como de quaisquer outro exigidos no 

Decreto acima até o mês de maio de 2007, enseja a vedação da compensação. 

Até o momento, vários processos de aposentadoria com o respectivo ato 

aposentatório publicado para a apreciação quanto à legalidade da concessão e 

posterior registro/homologação ou cassação do benefício ainda não obtiveram 

resposta. 

Considerando que o montante envolvido,  não pode ser 

desprezado pelos  Fundos dos Municípios, sob pena de sua inviabilização, 

urge a prorrogação para maio de 2009 a  data limite para apresentação de 

documentos junto ao INSS. 

 
É o que propomos. 
 
Sala das Sessões, em             de     maio     de   2007. 

 
 
 

Marcelo Serafim 
Deputado Federal 

 


